
ESTADO DE MATO GROSSO 

LBI JITQ 2. 484, ele 2:0 de setembro de l 965. 

Declara de utilidade pública, o 
Clube Campestre Ipê, com sede ea eu, 

-

po Grande. 

O GOWíllltA�lllll l!JO mST®®O li)� IWIIYO GilOSSé : 

Paço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d;! 
ereta e eu SB1!.Ciono a segu.iAte Leia 

Artigo lA - Pica deilarado de utilidade pública, o Cl� 
be Campestre Ipê, com sede em Campo Gran.de. 

Artigo 2A - Esta lei entrará em Vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,29 de setembro de l 965 , 
l,...A da Independêno1a e 77g da BepÚblica. 
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